
Roteiro
I. Verificação de quorum e presença do(a) representante do Ministério Público junto ao Tribunal;
II. Abertura da Sessão;
III. Discussão e votação da Ata da Sessão anterior;
IV. Leitura de Expediente;
V. Comunicações, Indicações e Requerimentos.

2394 Sessão Ordinária Presencial e Remota do Tribunal Pleno
Data: 19 de Abril de 2023 às 09:00

Emitido em 18/04/2023 11:23

Aviso
A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão, pelo
email secpl@tce.pb.gov.br, contendo nome do interessado requerente ou do seu representante legal, o número de
inscrição no Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo e telefone para contato (art. 111-E, da
RN-TC 01/2020). A sustentação oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente.

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

  VI - Pauta de Julgamento

PROCESSOS REMANESCENTES DE SESSÕES ANTERIORES

  POR PEDIDO DE VISTA

 Pleno - Administração Estadual

 Denúncias

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Fernando Rodrigues Catão
Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo

Pedido de Vista:

Relator:

1

17153/20

DENÚNCIA formulada contra o Departamento de Estradas de Rodagem, encaminhada pelo
Sindicato Nacional das Empresas de Arquitetura e Engenharia Consultiva, acerca da Concorrência
nº 09/2020 (Complementação de Instrução).
ÚLTIMO AGENDAMENTO: 05/04/2023
INTERESSADOS: Carlos Pereira de Carvalho E Silva (Gestor(a)), Sind Nacional Empr Arquitetura E
Engenharia Consultiva (Interessado(a)), Julio de Souza Comparini (Advogado(a)), Manoel Gomes da
Silva (Advogado(a)).

Departamento de Estradas de Rodagem

  POR OUTROS MOTIVOS

 Pleno - Administração Estadual

 Administração Indireta
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Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Fernando Rodrigues CatãoRelator:

2

13642/20

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2019, de responsabilidade da gestora
Sra. Emília Correia Lima.
ÚLTIMO AGENDAMENTO: 05/04/2023
INTERESSADOS: Emília Correia Lima (Gestor(a)), Brenan Arruda de Brito (Advogado(a)).

N R$ 20.679.562,02Companhia Estadual de Habitação Popular

 Pleno - Administração Municipal

 Inspeções Especiais

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Fernando Rodrigues CatãoRelator:

3

10939/20

INSPEÇÃO ESPECIAL DE CONTAS realizada em cumprimento ao item "5" do Acórdão APL-TC-
00082/2020, emitido quando da apreciação das contas do exercício de 2018, de responsabilidade da
Prefeita, Sra. Maria Auxiliadora Dias do Rego.
PRIMEIRO AGENDAMENTO: 05/04/2023  ---  ÚLTIMO AGENDAMENTO: 12/04/2023
INTERESSADOS: Maria Auxiliadora Dias do Rego (Gestor(a)), Marco Aurélio de Medeiros Villar
(Advogado(a)), Roberval Dias Correia (Contador(a)), Edilson Carneiro de Aguiar (Assessor Técnico),
Wilson Lourenco de Brito (Assessor Técnico), Clenio Marcos de Lima Santos (Assessor Técnico),
Stephanne Lima da Costa (Assessor Técnico).

NPrefeitura Municipal de Riachão do Poço

 Denúncias

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Fernando Rodrigues CatãoRelator:

4

07915/22

DENÚNCIA, formulada pelo Sr. Arthur José Albuquerque Gadêlha, em face do Sr. Vitor Hugo
Peixoto Castelliano, Prefeito Municipal de Cabedelo, acerca do Suposto cometimento de
improbidade administrativa e de promoção pessoal em infringência da Lei 8.429/92 e §1º do art. 37
da CF/88.
ÚLTIMO AGENDAMENTO: 12/04/2023
INTERESSADOS: Vitor Hugo Peixoto Castelliano (Gestor(a)), Arthur José Albuquerque Gadêlha
(Interessado(a)), Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a)).

NPrefeitura Municipal de Cabedelo

PROCESSOS AGENDADOS PARA ESTA SESSÃO

 Pleno - Administração Municipal

 Contas Anuais do Poder Executivo

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago MeloRelator:
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5

06575/21

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2020, de responsabilidade do Sr. José
Nilson Santiago Segundo.
INTERESSADOS: João Bosco Nonato Fernandes (Gestor(a)), Maria Sulene Dantas Sarmento
(Gestor(a)), Jose Nilson Santiago Segundo (Ex-Gestor(a)), Carlos Roberto Batista Lacerda
(Advogado(a)), Marcos José de Oliveira (Contador(a)).

N R$ 42.627.516,07Prefeitura Municipal de Uirauna

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago MeloRelator:

6

07514/21

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS de responsabilidade do Prefeito, Sr. Melquíades João do
Nascimento Silva, relativa ao exercício de 2020.
INTERESSADOS: Melquiades João do Nascimento Silva (Gestor(a)), John Johnson Gonçalves
Dantas de Abrantes (Advogado(a)).

N R$ 24.808.101,55Prefeitura Municipal de Mulungú

 Recursos

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Arnóbio Alves VianaRelator:

7

09095/20

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo ex-Prefeito, Sr. Gutemberg de Lima Davi, contra
decisão consubstanciada no Acórdão APL-TC-00015/23, emitida quando da apreciação das contas
do exercício de 2019.

INTERESSADOS: Gutemberg de Lima Davi (Ex-Gestor(a)), João Gilberto Carneiro Ismael da Costa
(Contador(a)), Manolys Marcelino Passerat de Silans (Advogado(a)), Diego de França Medeiros
(Interessado(a)).

Prefeitura Municipal de Bayeux

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Fernando Rodrigues CatãoRelator:

8

16701/19

RECURSO DE REVISÃO interposto pela Sra. Ireneide de Lucena Oliveira, contra decisão
consubstanciada no Acordão AC1-TC-01843/22, emitido quando apreciação da aposentadoria.
INTERESSADOS: Diego de França Medeiros (Gestor(a)), Giuseppe do Carmo dos Santos
(Gestor(a)), Ireneide de Lucena Oliveira (Interessado(a)), Enio Silva Nascimento (Interessado(a)),
Renato Maciel Dias (Advogado(a)).

NInst. de Prev. e Assist. dos Serv. Pub. do Mun. de Bayeux

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras NogueiraRelator:

Página 3 de 5



9

08964/17

RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo escritório Mário Inácio Advogados, por intermédio de sua
representante Narriman Xavier Costa e Inácio, contra decisão consubstanciada no Acórdão AC2-TC-
00430/22, emitido quando do julgamento de Recurso de Reconsideração em face do Acórdão AC2-
TC-01564/21.
INTERESSADOS: Jarbas de Melo Azevedo (Gestor(a)), Narriman Xavier da Costa (Advogado(a)),
Itamar da Silva Cunha (Contador(a)), Yanna Maria de Medeiros (Contador(a)), Roberto José
Vasconcelos Cordeiro (Interessado(a)), Romulo Leal Costa (Advogado(a)), Marcos Antonio Inacio da
Silva (Advogado(a)), Edvaldo Pereira Gomes (Advogado(a)).

NPrefeitura Municipal de Pedra Lavrada

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago MeloRelator:

10

07058/21

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO interposto pelo Sr. Clodoaldo Beltrão Bezerra de Melo, em face
do Parecer PPL TC 00194/22 e Acórdão APL TC 00485/22, emitidos quando da apreciação das
contas do exercício de 2020.
INTERESSADOS: Clodoaldo Beltrao Bezerra de Melo (Ex-Gestor(a)), Laelson Albuquerque
(Gestor(a)), Clair Leitão Martins Beltrão Bezerra de Melo (Contador(a)), Jailson do Nascimento Lima
(Contador(a)), Itamara Monteiro Leitao (Advogado(a)).

N R$ 26.399.535,37Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago MeloRelator:

11

05564/17

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO interposto pela Prefeita do Município de Rio Tinto/PB durante o
exercício financeiro de 2016, Sra. Severina Ferreira Alves, em face das decisões desta Corte de
Contas, consubstanciadas no ACÓRDÃO APL - TC - 00297/2021 e no PARECER PPL - TC -
00147/2021, ambos de 07 de julho de 2021, publicados no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB em
22 de julho do mesmo ano.
INTERESSADOS: Severina Ferreira Alves (Responsável), Paulo Ítalo de Oliveira Vilar
(Advogado(a)).

NPrefeitura Municipal de Rio Tinto

12

06259/19

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO interposto pelo Prefeito do Município de Mogeiro/PB durante o
exercício financeiro de 2018, Sr. José Alberto Ferreira, em face das decisões desta Corte de Contas,
consubstanciadas no ACÓRDÃO APL - TC - 00302/2022 e no PARECER PPL - TC - 00108/2022,
ambos de 10 de agosto de 2022, publicados no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB em 17 de agosto
do mesmo ano.
INTERESSADOS: José Alberto Ferreira (Responsável), John Johnson Gonçalves Dantas de
Abrantes (Advogado(a)), Arthur José Albuquerque Gadêlha (Contador(a)), Antônio José Ferreira
(Interessado(a)).

NPrefeitura Municipal de Mogeiro
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13

06374/19

RECURSOS DE RECONSIDERAÇÕES interpostos pelo Prefeito do Município de Salgadinho/PB
durante o exercício financeiro de 2018, Sr. Marcos Antônio Alves, e pela prestadora de serviços,
Sra. Kenya Millena Araújo Tavares, em face das decisões desta Corte de Contas, consubstanciadas
no ACÓRDÃO APL - TC - 00526/2021 e no PARECER PPL - TC - 00210/2021, ambos de 27 de
outubro de 2021, publicados no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB em 23 de novembro do mesmo
ano.
INTERESSADOS: Marcos Antonio Alves (Responsável), Terezinha de Jesus Rangel da Costa
(Advogado(a)), Kenya Millena Araujo Tavares (Interessado(a)), Héber Tiburtino Leite (Advogado(a)),
Mariana de Almeida Pinto (Advogado(a)), Rodrigo Lima Maia (Advogado(a)).

NPrefeitura Municipal de Salgadinho

14

09019/20

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO interposto pelo Prefeito do Município de Barra de Santa
Rosa/PB durante o exercício financeiro de 2019, Sr. Jovino Pereira Nepomuceno Neto, em face das
decisões desta Corte de Contas, consubstanciadas no ACÓRDÃO APL - TC - 00606/2021 e no
PARECER PPL - TC - 00248/2021, ambos de 09 de dezembro de 2021, publicados no Diário Oficial
Eletrônico do TCE/PB em 23 de dezembro do mesmo ano.
INTERESSADOS: Jovino Pereira Nepomuceno Neto (Responsável), Ravi Vasconcelos da Silva
Matos (Advogado(a)).

NPrefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa

15

10218/20

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO interposto pela Prefeita do Município de Algodão de
Jandaíra/PB durante o exercício financeiro de 2019, Sra. Maricleide Izidro da Silva, em face das
decisões desta Corte de Contas, consubstanciadas no ACÓRDÃO APL - TC - 00607/2021 e no
PARECER PPL - TC - 00249/2021, ambos de 15 de dezembro de 2021, publicados no Diário Oficial
Eletrônico do TCE/PB em 11 de janeiro de 2022.
INTERESSADOS: Maricleide Izidro da Silva (Responsável), Manolys Marcelino Passerat de Silans
(Advogado(a)).

NPrefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra

R$ 114.514.715,01

  VII - Encerramento

TCE-PB - Sessão Presencial (Plenário Ministro João Agripino) e Remota do Tribunal Pleno, em 19 de Abril
de 2023 às 09:00.

_________________________________________
Osório Adroaldo Ribeiro de Almeida

Secretário do Tribunal Pleno

Total:
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